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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATA 

Processo Administrativo nº 46/2023 

Dispensa nº 006/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA LOCALIDADE DO BARREIRO. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

Aos vinte dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três, às catorze horas, no Setor de Licitações, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação, em caráter 

emergencial, de empresa especializada no transporte de estudantes da localidade do Barreiro. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária Municipal de 

Educação, Cultura despacho autorizativo do Sr. Prefeito, com fundamento no Parecer Jurídico considerando que a emergência neste caso é totalmente admissível e que a dispensa de licitação se faz 

como meio hábil para minimizar as consequências lesivas em decorrência da não contratação, pois a administração pública contava com a prorrogação do contrato nº150/2022 da empresa Mauricio 

Tavares da Silva- ME, pois a referida empresa não havia apresentando nenhum problema. Ocorre que em outro contrato de nº 19/2022, dessa mesma empresa ,aconteceu um acidente ,onde constatou 

que o motorista não possuía habilitação , sendo necessário realizar a rescisão do contrato, acarretando na impossibilidade de realizar a prorrogação de contrato com esta empresa, tendo em vista as 

penalidades aplicadas a esta empresa. Além disso, não houve tempo hábil para solicitar uma nova licitação, por esse motivo necessita a contratação emergencial. Vale frisar que é dever do Município 

proporcionar à todos qualidade de vida, assegurando a educação, evidenciando-se assim a necessidade da realização do transporte dos estudantes residentes na zona rural. Considerando também que o 

preço a ser pago pela contratação está dentro do praticado no mercado, conforme comprovação dos orçamentos apresentados. A Comissão Permanente de Licitação, concluiu pela contratação da  

empresa CARLOS AUGUSTO DA SILVA 10185659659, por ser a que apresentou o menor preço para o objeto, sendo o valor total de R$ 31.998,20 (trinta e um mil novecentos e noventa e oito 

reais e vinte centavos) correspondente à R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos) o quilômetro rodado. Assim sendo, com fulcro no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93, confirmou-se a contratação 

por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, 

trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração 

Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados pelos gestores públicos. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a 

devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário. Presidente Olegário, 20 de Abril de 2023. 

Camila Fonseca da Silva                                Taiza Cristina dos ReisRibeiro                                Vanessa Braga Alves 

                                                                     Presidente da CPL                                                   Secretária da CPL                                       Membro da CPL – Suplente 

 

HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais, com fulcro no inciso IV artigo 24 da Lei 8666/93, HOMOLOGA e RATIFICA a contratação da empresa CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

10185659659 CNPJ 13.317.197/0001-67nesta data. Valor Total: R$ 31.998,20 (trinta e um mil novecentos e noventa e oito reais e vinte centavos).Objeto: CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER 

EMERGENCIAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA LOCALIDADE DO BARREIRO. – Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Outras 

informações: 3438110070. 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046/2023, referente ao Processo Administrativo 

nº 035/2023 – Inexigibilidade nº 004/2023, cujo objeto é a aquisição de livros didáticos de inglês para o uso nas instituições escolares do 1º período ao 5º ano, retificando e ratificando o referido 

contrato através de seu aditamento representado pelo acréscimo do porcentual de 6,795% do contrato original, conforme tabela transcrita:  

Item Descrição Unid. Quantidade inicial Quantidade aditada Porcentagem de aumento Valor Unitário Valor Total Aditado 

EDITORA FTD S.A 

0001 LIVRO DE INGLÊS - 

ENJOY KIDS 2 - 1º 

PERIODO 

UN 172 25 14,53% R$124,00 R$3.100,00 

0002 LIVRO DE INGLÊS - 

ENJOY KIDS 3 - 2º 

PERÍODO 

UN 153 25 16,34% R$124,00 R$3.100,00 

0003 LIVRO DE INGLÊS - POP 

1º ANO 

UN 133 33 25% R$118,40 R$3.907,20 

Total Aditado do Fornecedor: R$10.107,20 

Fornecedor: EDITORA FTD S.A. Data: 12/04/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 187/2022, referente ao Processo 

Licitatório nº 036/2022 – Tomada de Preços nº 003/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria técnica para o desenvolvimento da política de 

proteção do patrimônio cultural de Presidente Olegário/Mg, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 19/04/2023 findando 

em 19/04/2024 e consequentemente sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

MONUMENTUM ARQUITETURA E PATRIMONIA CULTURAL LTDA 

0001 ASSESSORIA ICMS CULTURAL  1 SE 14.200,00 14.200,00 

Total do Fornecedor: 14.200,00 

Fornecedor: MONUMENTUM ARQUITETURA E PATRIMONIA CULTURAL LTDA. Data: 19/04/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EMENDA À LEI ORGÂNICA 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 019/2023 

Modifica parcialmente a Lei Orgânica Municipal, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e a Mesa da Câmara Municipal de Presidente Olegário/MG promulga a 

seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal: 

Art. 1° - Fica inclusos os §§ 4° e 5º no Art. 62 com a seguinte redação: 

Art. 62 O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando no exercício do cargo, não poderão, sem licença da Câmara Municipal, ausentar-se do município por período superior a quinze dias, sob pena de perda do 

cargo ou do mandato. 

[...] 

§ 4º - Ao prefeito e vice-prefeito fica garantida a gratificação natalina prevista no inciso VIII do artigo 7º da CF/88. 

§ 5º - Fica assegurada ao prefeito a percepção integral da previsão contida no inciso XVII artigo 7º da CF/88. 

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário, esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário – MG, 18 de abril de 2023. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Vereador Presidente 

 

RESOLUÇÃO 

Resolução 637/2023 

“Concede Título de Cidadão Olegariense para ao Sr. Arthur Fábio Ferreira. 

A Câmara Municipal de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Olegariense para aoSr. Arthur Fábio Ferreira 

Art. 2º - A diplomação necessária se fará em Sessão Solene na Câmara Municipal, em dia e hora a serem aprazadas pela Câmara, após entendimento com o homenageado. 

Art. 3º - As despesas decorrentes de realização da Reunião Solene correrão por conta de dotação orçamentária própria do Orçamento do Poder Legislativo. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 2023. 

Neverson Aparecido Teodoro 

Vereador Presidente 
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